
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Complementação da deficiência física na Lei.

Palácio Barbosa Lima, 30 de setembro de 2022.

 

Antônio Santos de Aguiar  Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Dr. Antônio Aguiar -
DEM

 Vereador Maurício Delgado -
DEM
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